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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº   0276/22 - PLL  Nº  142/22

 

Autoriza o tráfego de táxis e de transportadores escolares que es�verem transportando passageiros
nos corredores exclusivos para ônibus do Município de Porto Alegre.

 

Art. 1º  Fica autorizado o tráfego de táxis e de transportadores escolares que estiverem transportando
passageiros nos corredores exclusivos para ônibus do Município de Porto Alegre.

 

Parágrafo único.  Para fins do disposto no caput deste artigo, não serão permitidos:

 

I – o embarque ou o desembarque de passageiros nos corredores exclusivos para ônibus; e

 

II – a circulação de táxis e de transportadores escolares em terminais e estações existentes ao longo desses
corredores.

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 01/12/2022,
às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
01/12/2022, às 14:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 01/12/2022, às 14:32,



conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 01/12/2022, às
14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Leonel Guterres Radde, Vereador(a), em 01/12/2022, às
14:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0473918 e o código CRC 61556F25.

Referência: Processo nº 024.00041/2022-04 SEI nº 0473918
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